
Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

31600135093 2305

Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa
Departamento de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

HOSPMED COMERCIO EIRELI - EPP

002 ALTERACAO

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

ALTERACAO DE CAPITAL SOCIAL

1

1

021

2247

BELO HORIZONTE

13 Julho 2018

Nº FCN/REMP

J183480552510

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Número do Protocolo

18/391.022-2

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

J183480552510

Data

11/07/2018

649.039.316-68 SOLANGE MAPA RAMOS

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)
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  1ª ALTERAÇÃO CONTRATUAL – HOSPMED COMERCIO EIRELI – 

CNPJ:18.224.182/0001-40 – NIRE: 3160013509-3 

 

 

 

SOLANGE MAPA RAMOS, brasileira, casada, maior, empresária, natural de Belo 

Horizonte/MG, nascida em 26/10/1958, portadora da Carteira de Identidade nº M-1.242.129, 

expedida pela Secretaria de Segurança Pública do Estado de Minas Gerais, CPF nº 

649.039.316-68, residente e domiciliada à Rua Ferreira dos Santos, nº387, Bairro Pirajá, Belo 

Horizonte/MG, CEP: 31.910-310, Titular da Empresa Individual de Responsabilidade Limitada 

denominada HOSPMED COMERCIO EIRELI, inscrita no CNPJ sob o nº 18.224.182/0001-40, 

registrada na Junta Comercial do Estado de Minas Gerais sob o nº 3160013509-3 resolve 

promover a seguinte alteração contratual: 

1) O Capital Social que era de R$ 75.000,00 (setenta e cinco mil reais) é aumentado neste 

ato para R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) divididos em 200.000 (duzentas mil) quotas 

no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, aumento este procedido com a incorporação total 
das reservas de lucros p/aumento de capital, contabilizados até 31.12.2017, 
conforme Balanço Patrimonial transcrito no Livro Diário nº 005, registrado na JUCEMG sob 
o PROTOCOLO nº 18/297.824-9, em 17/05/2018, sendo subscrito e integralizado pelo 
TITULAR; 

  

2) A empresa passa a girar única e exclusivamente sob as condições que se seguem, ficando 

consolidadas nesta alteração as demais cláusulas não modificadas: 
 

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO 

CLÁUSULA PRIMEIRA: A empresa continua usando da denominação social de “HOSPMED 

COMERCIO EIRELI” e sua sede continua sendo à Rua MATIAS BARBOSA, nº76, Casa, Bairro 

Floresta, Belo Horizonte – Minas Gerais, CEP 31.015-160; 

PARÁGRAFO ÚNICO: A empresa tem como nome fantasia a expressão: HOSPMED; 

CLÁUSULA SEGUNDA: O objetivo social continua artigos para laboratórios, médicos, 

odontológicos, instrumentos e afins, veterinários, hospitalares, filmes radiológicos, produtos 

de limpeza, higiene e perfumaria, saneantes domissanitários, tecidos e roupas hospitalares em 

geral e móveis para laboratórios e odontológicos; 

CLÁUSULA TERCEIRA: O Capital Social é de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), totalmente 

subscrito e integralizado em moeda corrente do país, neste ato, divididos em 200.000 

(duzentas mil) quotas no valor unitário de R$ 1,00 (hum real) cada; 

CLÁUSULA SEXTA: A administração da empresa caberá ao seu titular já qualificado 

acima, com os poderes e atribuições de representação ativa e passiva, judicial e 

extrajudicial, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto; 

CLÁUSULA SÉTIMA: O Titular Administrador poderá a qualquer tempo fixar uma 

retirada mensal, a título de Pró-Labore, respeitando as limitações legais vigentes da 

Previdência Social e obedecendo a legislação do imposto de renda; 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O Titular Administrador poderá realizar antecipação de 

distribuição de lucros em períodos menores que 12 (doze) meses com base na 
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  1ª ALTERAÇÃO CONTRATUAL – HOSPMED COMERCIO EIRELI – 

CNPJ:18.224.182/0001-40 – NIRE: 3160013509-3 

 

 

 

escrituração contábil mensal, mediante levantamento dos balancetes, balanço e 

demonstração do resultado do exercício, obedecendo os dispositivos legais da 

Instrução Normativa INSS 100/2003 estipula, em seu artigo 77, § 6º, Art. 

52 da Lei 8.212/91, I e II e Art. 889 do Regulamento do IR/99, I e II; 

CLÁUSULA OITAVA: Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, 

proceder-se à elaboração do inventario, do balanço patrimonial e do balanço de 

resultado econômico; 

CLÁUSULA NONA: A Empresa poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou 

outra dependência, mediante alteração contratual assinada por seu titular; 

CLÁUSULA DÉCIMA: O Titular Administrador declara, sob as penas da lei, que não 

está impedido de exercer a administração da empresa, por lei especial, ou em virtude 

de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, 

ainda que temporariamente o acesso a cargos públicos ou por crime falimentar de 

prevaricação, peita ou suborno, concussão peculato, ou contra a economia popular, 

contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, 

contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade; 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: O titular da empresa declara, sob as penas da lei, 

que não figura como titular de nenhuma outra empresa individual de 

responsabilidade limitada; 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Fica eleito o foro de Belo Horizonte para o exercício 

e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste ato de constituição; 

 

Belo Horizonte - MG, 01 de julho de 2018.  

 

__________________________________ 

SOLANGE MAPA RAMOS 

TITULAR ADMINISTRADOR 
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Registro Digital

Documento Principal

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Número do Protocolo

18/391.022-2

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

J183480552510

Data

11/07/2018

649.039.316-68 SOLANGE MAPA RAMOS

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

Marinely de Paula Bomfim: 873.638.956-00 Página 1 de 1

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa HOSPMED COMERCIO EIRELI - EPP, de nire
3160013509-3 e protocolado sob o número 18/391.022-2 em 13/07/2018, encontra-se registrado na Junta
Comercial sob o número 6927473, em 17/07/2018. O ato foi deferido digitalmente pelo examinador Juliano
Vicente. 
Assina o registro, mediante certificado digital, a Secretária-Geral, Marinely de Paula Bomfim. Para sua
validação, deverá ser acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://
portalservicos.jucemg.mg.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de
protocolo e chave de segurança.

Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome

649.039.316-68 SOLANGE MAPA RAMOS

Documento Principal

Assinante(s)

CPF Nome

649.039.316-68 SOLANGE MAPA RAMOS

Belo Horizonte. Terça-feira, 17 de Julho de 2018
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi deferido e assinado digitalmente por :

JULIANO VICENTE026.159.566-04

MARINELY DE PAULA BOMFIM873.638.956-00

Belo Horizonte. Terça-feira, 17 de Julho de 2018
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